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 Leis

DECRETO Nº 6.130 DE 02 DE JULHO DE 2021

 

Extingue a Agência Reguladora de Serviços Públicos de Ouro Preto - ARSEOP a partir do dia 15 de
julho de 2021.

 

O Prefeito de Ouro Preto, no exercício de seu cargo e no uso de suas atribuições legais, em especial a que
lhe confere o art. 93, VII, da Lei Orgânica Municipal,

 

Considerando  o parágrafo único, do artigo 5º, da Lei 1.209, de 04 de março de 2021, que extingue a
Agência Reguladora de Serviços Públicos de Ouro Preto e dá outras providências;

 

Considerando a assinatura do convênio de cooperação celebrado com a Agência Reguladora
Intermunicipal de Saneamento Básico de Minas Gerais â??ARISB-MG, para delegação das competências
municipais de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico, com vigência a partir do dia 1º
de Julho de 2021; 

 

                        DECRETA:

 

Art. 1º Fica extinta a Agência Reguladora de Serviços Públicos de Ouro Preto - ARSEOP a partir do dia
15 de julho de 2021. 

 

Art. 2º Os dirigentes nomeados e atuantes na Agência Reguladora de Serviços Públicos de Ouro Preto -
ARSEOP deverão cumprir suas atribuições até a data efetiva da exoneração do cargo, e ainda, participar do
processo de transição colaborando com levantamentos de pendências, elaboração de relatórios e demais
atividades correlatas.

 

      Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Ouro Preto, Patrimônio Cultural Mundial, 02 de julho de 2021, trezentos e nove anos da Instalação
da Câmara Municipal e quarenta anos do Tombamento.
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Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Prefeito de Ouro Preto
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